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 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. 
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata o presente de recurso voluntário interposto em face de Acórdão nº 02-14-86.172, proferido pela 6ª Turma da DRJ/RPO, em 24 de maio de 2018, que julgou julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer parcialmente o direito creditório pleiteado.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 
�Trata-se da DCOMP nº 10734.04332.300408.1.3.02-3419 (fls. 02 a 07), por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados, utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao exercício de 2008, ano-calendário de 2007, no valor original de R$ 411.623,27.
Por meio do despacho decisório eletrônico de fl. 08, o direito creditório não foi reconhecido e as compensações não foram homologadas, sob o fundamento de que as parcelas de composição do crédito informadas no Per/Dcomp não foram suficientes para quitação do imposto e apuração de saldo negativo:

Cientificada do despacho decisório em 17/03/2010 (comprovante à fl. 16), a interessada apresentou em 15/04/2010 a manifestação de inconformidade de fls. 19 a 25, acompanhada dos documentos de fls. 26 a 125, onde alega, em síntese, o que segue:
[...]
A Impugnante fez compensações, pagamentos e teve retenções de Imposto de Renda que durante o ano-calendário de 2007, após as devidas apurações resultaram em saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
Referido saldo foi objeto de compensação conforme PER/DCOMP 10734.04332.300408.1.3.02.3419.
O valor do imposto de renda devido e lançado na folha 10 da DIPJ do ano-calendário de 2007 corresponde a R$ 2.316.666,62 (R$ 1.428.399,97 "IR alíquota de 15%" + R$ 928.266,65 "Adicional de IR" � R$ 40.000,00 "Dedução de incentivo fiscal"), valor este também mencionado no despacho decisório.
O valor efetivamente pago pela Manifestante e demonstrado na DIPJ na página 10 corresponde a R$ 2.590.926,10 (IR devido em meses anteriores), mais R$ 33.195,71 (imposto de renda retido na fonte), mais R$ 93.229,36 (IR retido na fonte por órgãos públicos e autarquias), perfazendo um total de R$ 2.717.351,17.
Os valores que compõe o montante de R$ 2.590.926,10, e que estão comprovados com documentos anexos, são os seguintes:

Portanto, o saldo negativo de imposto de renda decorre da diferença entre R$ 2.717.351,17 e R$ 2.316.666,62, o que resulta em R$ 400.684,55, montante este lançado na página 10, no item 12 da Declaração de Imposto de Renda.
Portanto, encontra-se provado, inclusive com documentos o saldo negativo da Impugnante, não havendo razões para glosa do montante do crédito compensado em PER/DCOMP.
DO PEDIDO 
Diante de todo o exposto, a Impugnante espera e requer seja reformada a r.
decisão recorrida, para o fim de ser reconhecido integralmente o saldo negativo de IRPJ e a compensação efetivada.
Ocorre que a  6ª Turma da DRJ/RPO julgou  procedente em parte a manifestação de inconformidade para reconhecer parcialmente o direito creditório no valor de 286.727,22, oriundo de saldo negativo de IRPJ do exercício de 2008, ano-calendário 2007, e homologar as compensações trazidas a litígio, até o limite do crédito ora concedido.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário com as seguintes alegações:
�(...)
II. DOS FATOS 
4. Trata-se de pedido de compensação realizado pela Recorrente mediante a DCOMP n. 10734.04332.300408.1.3.02-3419, mediante a qual pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de créditos de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2007, no valor original de R$ 411.623,27.
5. Não obstante a procedência do crédito pleiteado, a D. Autoridade Fiscal emitiu o despacho decisório para rejeitar, integralmente, a compensação solicitada, reputando que não haveria qualquer saldo negativo disponível a ser aproveitado pela Recorrente.
6. Inconformada com a conclusão adotada pela fiscalização, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade, onde demonstra, detalhadamente, a origem do crédito por ela pleiteado para realização das compensações rejeitadas pela fiscalização.
7. Em face da defesa apresentada, a DRJ julgou no sentido de reconhecer parcialmente procedente a manifestação de inconformidade e, portanto, consignar o direito da Recorrente a parte do crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2007, homologando, por fim, as compensações até o limite do crédito concedido.
8. Os créditos reconhecidos decorriam, em suma, da identificação de:
(i) Estimativas mensais compensadas no valor de R$ 743.803,21;
(ii) Recolhimentos via DARF no valor de R$ 1.540.529,66; e (iii) Retenções do IRRF no valor de R$ 318.606,47.
9. No total, portanto, a DRJ reconheceu que a Recorrente teria pago o montante de R$ 2.602.939, 34 de Imposto de renda, seja a título de estimativas compensadas, seja via DARF, seja, enfim, mediante retenções do Imposto de renda ao longo do ano.
10. Considerando, portanto, que o IR devido no ano-calendário de 2007 era de R$ 2.326.666, 62, a DRJ entendeu que, do crédito requerido no montante de R$ 400.684,55, em valores originais, a Recorrente teria direito ao montante de R$ 286.272,72.
11. Conforme depreende-se do Acórdão recorrido, a parcela não reconhecida do crédito decorreria, exclusivamente, do saldo negativo proveniente das retenções realizadas ao longo do ano-calendário de 2007.
12. Com efeito, enquanto a Recorrente demonstra o direito ao crédito proveniente de retenções no montante de R$ 433.018,30, a DRJ reconhece apenas o valor de R$ 318.606, 47.
A divergência remanescente, portanto, diz respeito ao crédito de saldo negativo decorrente de retenções na fonte no montante de R$ 114.411,83.
13. Verifica-se, entretanto, que o crédito relativo às retenções que foi reconhecido pela DRJ refere-se, exclusivamente, àqueles que foram identificados no sistema DIRF, correspondente aos valores declarados pelas fontes pagadoras.
14. Entretanto, conforme a Recorrente demonstrou, anteriormente, em sua manifestação de inconformidade, deixou-se de considerar, no caso concreto, diversas retenções sofridas ao longo do ano-calendário de 2007 e que, juntos, perfazem o saldo negativo por ela apurado, não reconhecido pela fiscalização e, posteriormente, pela DRJ. Todas essas retenções, como já consignado nos autos, constam na ficha 11 da DIPJ da Recorrente (fls. 89/92) e, efetivamente, ocorreram para fazer face à exigência do IRRF sobre os rendimentos auferidos naquele período.
15. Por essa razão, conforme será demonstrado adiante, o Acórdão recorrido deve ser reformado para que o crédito pleiteado seja conhecido em sua inteireza e, por fim, as compensações em apreço sejam totalmente homologadas.
III. DO DIREITO.
16. Conforme demonstrado no tópico anterior, a DRJ reformou o despacho decisório que não homologou a compensação requerida para reconhecer apenas parcialmente os créditos pleiteados pela Recorrente e homologar a compensação até o limite dos créditos reconhecidos.
17. Ao julgar nesse sentido, a DRJ não reconheceu integralmente o saldo negativo proveniente das retenções sofridas pela Recorrente no ano-calendário de 2007, deixando de conceder o crédito no montante original de R$ 114.411,83.
18. Não obstante a rejeição dos referidos créditos, a Recorrente demonstrou que eles decorrem, efetivamente, de retenções realizadas sobre os rendimentos por ela auferidos no período fiscalizado.
19. Conforme extrai-se da DIPJ da Recorrente, todos os valores correspondentes às retenções sofridas perfazem o montante de R$ 433.018,30, conforme discriminação de valores abaixo:

20. Embora não conste no sistema DIRF, as retenções podem ser comprovadas, não somente pelos documentos já apresentados nos autos, mas também mediante a apresentação dos extratos bancários das contas bancárias da Recorrente ativas no ano-calendário de 2007.
21. Em razão da data a que se referem, os bancos não conseguem emitir, imediatamente, os extratos que ficam armazenados mediante processo de microfilmagem. Em verdade, em razão do prazo para emissão desses extratos, a Recorrente restou impossibilitada de apresenta-los juntos ao presente Recurso Voluntário. Entretanto, a fim de comprovar o seu direito ao crédito, está providenciando a emissão dos extratos para que sejam, devidamente, apresentados nestes autos.
22. A referida providência para comprovar o direito da Recorrente é necessária para demonstrar que ela auferiu rendimentos ao longo do ano-calendário de 2007 e reputou, em estrita boa-fé, que se tratavam de rendimentos líquidos, na medida em que as retenções devidas já teriam sido realizadas pela fonte pagadora.
23. Com efeito, a Recorrente não poderia supor que as fontes pagadoras não realizaram as retenções devidas e sequer pode ser prejudicada em razão de eventual apropriação indébita cometida por terceiros ou mesmo por falhas destes nas informações prestadas à Receita Federal.
24. Entretanto, por comprometimento à argumentação, deve-se realizar algumas considerações em relação à hipótese de não reconhecimento das retenções realizadas.
25. Os valores acima indicados, no montante de R$ 433.018,30, correspondem às retenções sofridas nos rendimentos auferidos pela Recorrente ao longo do ano. Note-se, entretanto, que a DRJ somente reconheceu as retenções sofridas em rendimentos financeiros indicados no sistema DIRF, conforme tela abaixo:

26. Conforme se verifica, a DRJ reputou que a Recorrente teria submetido à tributação o montante de R$ 1.640.294,16, decorrentes de rendimentos financeiros das fontes pagadoras acima indicadas e retido sobre elas o montante de R$ 318.606,47 a título de IRRF.
27. Ocorre que, conforme depreende-se da linha 22 da ficha 06A da DIPJ e, como constatado pela própria DRJ, a Recorrente declarou o recebimento de receitas financeiras no valor de R$ 14.546.819,55. Tais valores corresponderiam ao que a Recorrente teria recebido ao longo do ano e, sobre parte desse montante, teriam ocorrido as retenções não reconhecidas pela DRJ. Desse modo, assim como a DRJ entendeu que as receitas financeiras oferecidas à tributação amparavam a dedução por ela indicada, com base na DIRF, as mesmas receitas financeiras também amparam o montante de retenções indicado pela Recorrente (R$ 433.018,30).
28. Pois bem. Os rendimentos financeiros são tributados pelo IRRF com alíquotas que variam de 15% a 22,5%. Apenas a título argumentativo, caso o montante que a Recorrente afirma ter sido retido (R$ 433.018,30) correspondesse a 22,5% (pior cenário) dos rendimentos por ela auferidos, isso significa que essas retenções teriam ocorrido sobre rendimentos brutos no valor de R$ 1.924.525,78. Nessa hipótese, não obstante ter recebido, efetivamente, um valor inferior a este (considerando a redução gerada pelas retenções), a Recorrente teria indicado na à tributação pelo lucro real não o que recebera verdadeiramente, mas o montante de R$ 1.924.525,78 e o montante que teria sido, supostamente, retido.
29. Com isso, verifica-se que, na receita financeira auferida pela Recorrente esse rendimento foi computado de forma equivocada. Isso porque, se não houve retenção do imposto de renda sobre tal montante, o valor que a Recorrente deveria ter submetido à tributação no lucro real é menor do que fora considerado por ela, que compreende não somente o que, de fato, recebeu, mas também o montante que supôs retido.
30. Com efeito, os rendimentos, efetivamente, auferidos pela Recorrente ao longo do ano foram considerados por ela como rendimentos líquidos, isto é, como valores remanescentes de um valor a maior do qual se subtraiu os valores devidos pela incidência do IRRF.
31. Entretanto, partindo do pressuposto de que a as retenções não ocorreram, tem-se como consectário lógico que esses rendimentos considerados líquidos, em verdade, tratam-se de rendimentos brutos menores do que os rendimentos brutos considerados pela Recorrente na apuração do lucro real.
32. Isso significa que, não sendo reconhecidas as retenções ao longo do ano, os rendimentos brutos da Recorrente, em verdade, correspondem a um valor menor do que o que fora apontado em sua apuração anual, que compreendia o rendimento que supunha líquido e as retenções sofridas.
33. Portanto, os valores oferecidos à tributação pelo lucro real, ao final do exercício, não correspondem àqueles que deveriam ter sido submetidos à tributação do Imposto de Renda com alíquota de 24%. Em verdade, perfilhando o raciocínio de que não houve a incidência do IRRF sobre tais valores, o rendimento bruto auferido pela Recorrente foi menor do que aquele que ela reputava existir e que considerou ao fim do exercício.
34. A consequência prática dessa constatação é a de que a Recorrente teria recolhido, indevidamente, 24% sobre a diferença entre o que considerara como rendimento bruto e aquilo que, efetivamente, correspondia a essa cifra.
35. Em outras palavras, como a Recorrente considerara que seu rendimento bruto compreendia uma monta composta do rendimento líquido acrescido dos valores dele retidos a título de IRRF, o não reconhecimento dessas retenções, leva à conclusão lógica de que, em verdade, seu rendimento bruto era menor do que o indicado em sua apuração no final do exercício. Sobre essa diferença, entretanto, houve o recolhimento indevido do Imposto de Renda com alíquota de 24% e, portanto, esse montante deve ser devolvido à Recorrente.
36. Em suma, não obstante a demonstração pela Recorrente de que sofrera diversas retenções ao longo do ano sobre os rendimentos por ela auferidos, o não reconhecimento dessas retenções pela DRJ leva à constatação de que os rendimentos brutos considerados no final do período são menores do que aqueles indicados. E, portanto, sobre a diferença aí verificada, teria havido uma tributação indevida do Imposto de Renda com alíquota de 24%.
37. No caso concreto, em que a DRJ não reconheceu as retenções no valor de R$ 114.411,83, tem-se que, a Recorrente teria apurado um rendimento bruto a maior, cujo excesso corresponde exatamente ao montante dessas retenções não reconhecidas.
38. Portanto, deve-se considerar que a Recorrente submeteu, indevidamente, R$ 114.411,83 à incidência do Imposto de Renda com alíquota de 24% e, desse modo, tem direito à devolução do do montante de R$ 27.458,83.
39. Assim, caso não seja oportunizada à Recorrente a apresentação dos extratos bancários para comprovar os valores que, efetivamente, auferiu no ano-calendário de 2007 e, ainda, dos valores retidos em razão desses rendimentos, cumpre considerar que o não reconhecimento das retenções implica em redução do lucro real apurado ao fim do exercício.
Ao menos sobre a incidência do IRPJ com alíquota de 24% sobre esse montante em excesso deve ser reconhecido direito de crédito à Recorrente.
IV. DO PEDIDO.
40. Diante do exposto, a Recorrente requer que lhe seja autorizada a apresentação dos extratos bancários para comprovar os rendimentos, efetivamente, auferidos ao longo do ano calendário de 2007 e as retenções sofridas no valor de R$ 114.411,83 para que seja, integralmente, homologada a compensação pleiteada.
41. Subsidiariamente, caso não sejam reconhecidas as retenções efetuadas no montante de 114.411,83, deve-se, ao menos, reconhecer que a Recorrente indicou um montante acima do devido a título de rendimentos brutos na sua apuração do final do exercício e que, sobre esse, teria oferecido à tributação do IRPJ com alíquota de 24% que lhe deve ser reconhecido a título de crédito�.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, do ano-calendário de 2007, no valor de R$ 125.350,55 (R$ 411.623,27 (valor pleiteado) � R$ 286.272,72 (valor reconhecido pela DRJ)) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Da Discussão do Direito Creditório
A controvérsia nos autos cinge-se ao não reconhecimento integral  do direito creditório, informado no Per/Dcomp nº 0734.04332.300408.1.3.02-3419, relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2007, sob o argumento de ausência de comprovação das retenções pela Recorrente.
Sobre a questão, assim decidiu a DRJ:
�(...)
Como relatado, o direito creditório não foi reconhecido, sob o fundamento de que as parcelas de composição do crédito informadas no Per/Dcomp não foram suficientes para quitação do imposto e apuração de saldo negativo.
Depreende-se da manifestação de inconformidade apresentada, que o contribuinte equivocou-se no preenchimento do Per/Dcomp, informando apenas os recolhimentos efetuados via Darf no total de R$ 1.540.529,66, deixando de informar as estimativas mensais de IRPJ compensadas bem como as retenções na fonte.
É importante destacar que cabe à contribuinte zelar pelo cumprimento de suas obrigações acessórias, bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de seus pleitos, de forma a prestar informações coerentes à Administração Tributária, não havendo motivo algum que justifique informações divergentes nos diversos documentos e declarações apresentadas à Secretaria da Receita Federal.
No entanto, em vista dos princípios da instrumentalidade do processo, da economia processual, da verdade material, do contraditório e da ampla defesa, assegurados pelo ordenamento jurídico vigente, entende-se que os equívocos declarados pela Manifestante podem ser supridos por esta instância administrativa, de forma a tornar possível a apreciação do direito creditório utilizado para a compensação dos débitos declarados.
Assim, constatados indícios de ocorrência de erro quando da demonstração do crédito pleiteado na DCOMP em litígio, necessário se faz verificar as informações trazidas aos autos, bem como aquelas constantes dos sistemas informatizados da RFB, a fim de se alcançar a verdade dos fatos.
A manifestante elaborou o quadro a seguir onde constam estimativas mensais compensadas no valor total de R$ 743.803,21, retenções na fonte de R$ 306.593,23 e darfs recolhidos no valor total de R$ 1.540.529,66:

Diz ainda que além das retenções acima utilizadas na dedução das estimativas mensais, teve mais R$ 33.195,71 de retenção na fonte e mais R$ 93.229,36 retidos por órgãos públicos e autarquias.
O recolhimentos via Darf já foram confirmados pelo despacho decisório no valor total de R$ 1.540.529,66.
Em relação às estimativas mensais de IRPJ compensadas, em consulta aos sistemas de controle da RFB, foi confirmada a compensação da estimativa mensal do mês de abril/2007 no valor de R$ 589.658,16 (Dcomp nº 36000.27322.250507.1.3.02-0728), bem como a compensação da estimativa mensal de IRPJ do mês de junho/2007 no valor de R$ 154.145,05 (Dcomp nº 14090.07905.070807.1.3.02-2706), conforme indicado pelo contribuinte nas DCTFs de abril (fls. 112) e junho (fls. 119). As telas dos processos de cobrança nºs. 13830.900137/2011-04 e 13830.900138/2011-41, a seguir copiadas, confirmam as extinções destes débitos:


Portanto, serão considerados pelo presente Acórdão as estimativas mensais de IRPJ extintas por compensação no valor total de R$ 743.803,21.
Quanto às retenções na fonte, a manifestante não apresentou os comprovantes de rendimentos. Dessa forma, prevalecerão somente as retenções constantes em DIRF.
Em consulta ao sistema Dirf (consulta completa às fls. 272 a 275) foram confirmadas retenções na fonte no valor total de R$ 318.606,47 no ano de 2007, conforme quadro resumo a seguir, relativas aos código 3426 � IRRF Títulos de Renda Fixa e 5273 �Operações de Swap:

Constatou-se também que as receitas financeiras oferecidas à tributação na linha 22 da ficha 06A da DIPJ amparam a dedução das retenções na fonte:

Dessa forma, serão consideradas pelo presente Acórdão as retenções na fonte no valor de R$ 318.606,47.
O cálculo a seguir demonstra o saldo negativo de IRPJ apurado, considerando-se os valores confirmados pelo despacho decisório (pagamentos) e pelo presente Acórdão (estimativas compensadas e retenções na fonte):
IRPJ devido: ......................................................................R$ 2.316.666,62 
(-) Estimativas mensais de IRPJ pagas ..............................R$ 1.540.529,66 
(-) Estimativas mensais de IRPJ compensadas .................R$ 743.803,21 
(-) Retenções na fonte ........................................................R$ 318.606,47
(=) IRPJ a Pagar .................................................................R$ - 286.272,72
Portanto, após as verificações realizadas, apurou-se saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 286.272,72.
Cumpre ainda assinalar que a presente análise restringiu-se à verificação dos dados disponíveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisório automático em litígio, tendo em conta a não ocorrência no processamento eletrônico de critérios de baixa para tratamento manual ou análise mais pormenorizada do crédito e dos débitos compensados.
Conclusão 
Por todo exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade para RECONHECER EM PARTE o direito creditório no valor de R$ 286.272,72, em valores originais, relativo ao saldo negativo de IRPJ do exercício de 2008, ano-calendário 2007, e HOMOLOGAR as compensações trazidas a litígio, até o limite do crédito ora concedido�.
Por outro lado, em sede recursal, a Recorrente alegou fazer jus à totalidade do direito creditório pleiteado, pois embora não conste no sistema DIRF, conforme extrai-se da DIPJ da Recorrente, todos os valores correspondentes às retenções sofridas, que tais retenções podem ser comprovadas, não somente pelos documentos já apresentados nos autos, mas também mediante a apresentação dos extratos bancários das contas bancárias da Recorrente ativas no ano-calendário de 2007. 
Aduz, porém que �em razão da data a que se referem, os bancos não conseguem emitir, imediatamente, os extratos que ficam armazenados mediante processo de microfilmagem e que restou impossibilitada de apresentá-los juntos ao presente Recurso Voluntário�.  E que, a fim de comprovar o seu direito ao crédito, esclarece que está providenciando a emissão dos extratos para que sejam, devidamente, apresentados nestes autos. Por fim, requer, que lhe seja autorizada a apresentação dos extratos bancários para comprovar os rendimentos, efetivamente, auferidos ao longo do ano calendário de 2007 e as retenções sofridas alternativamente, que �deve-se, ao menos, reconhecer que a Recorrente indicou um montante acima do devido a título de rendimentos brutos na sua apuração do final do exercício e que, sobre esse, teria oferecido à tributação do IRPJ com alíquota de 24% que lhe deve ser reconhecido a título de crédito�.
Entretanto, em que os argumentos da Recorrente, entendo não assistir-lhe razão. Explique-se.
É certo que a pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ocorre que é requisito indispensável a comprovação da liquidez e certeza do direito creditório em discussão, nos termos do art. 170 do  Código Tributário Nacional:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (grifei)
E para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Neste sentido, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, aplica a Súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. 
Essa questão é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre com frequência a não localização das retenções nos sistemas do Fisco e a interessada não apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram as retenções. Para ter direito a efetuar a compensação dos créditos a legislação de regência da matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retenção, emitido em seu nome pela fonte pagadora, senão vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.
Por outro lado, caso a fonte pagadora não encaminhe as informações de retenção ao Fisco, ou as encaminhe com erros como no caso em tela, o beneficiário do pagamento, e que teve as retenções, fica sujeito ao não reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorrência daquelas retenções, ficando sujeita a não homologação de eventuais compensações em que utilizar aqueles tributos retidos. É fato que é um direito do beneficiário do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissão do Informe de Rendimentos.
Contudo, forçoso reconhecer que o beneficiário do pagamento não tem gestão sobre o comportamento da fonte pagadora. Como não tem o poder de enforcement detido pelo Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retenções por outros meios.
Desta forma, deveria ter a Recorrente dialogado com a decisão recorrida e apresentado, nos termos da Súmula CARF 143, quaisquer meios de prova para demonstrar as retenções que deram sustentação à formação do crédito reivindicado. Contudo, assim não agiu a Recorrente, mesmo tendo a DRJ sido explícita quanto a esta necessidade. Assim sendo, em convergência com o exposto na decisão em primeira instância, entendo que não há como acatar as razões recursais da Recorrente.
Releva ressaltar que esta julgadora entende que a juntada de documentos pode ser admitida, ainda que produzidos em momento processual posterior à apresentação da impugnação, ou seja, em sede de interposição do recurso voluntário,  desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Essa possibilidade jurídica encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. Contudo, a Recorrente não apresentou qualquer prova por ocasião de seu recurso.
Ora, à mingua de tal comprovação, inexistindo documentação idônea que comprove a retenção de valor superior àquele considerado pelas autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia para fins de restituição/compensação, não há reparos a fazer na decisão objurgada.
Recorde-se, também, que, nos termos da legislação processual em vigor, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Código de Processo Civil):
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria imprescindível que fosse juntada aos autos sua escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos idôneos, o que não se deu também em sede de recurso voluntário, limitando-se a requerer prazo para juntada posterior dos extratos bancários que comprovariam as retenções sofridas. Contudo, o pedido de concessão de prazo se deu em 14/08/2019 (Termo de Solicitação de Juntada do Recurso Voluntário, e-fls. 317) e até o presente momento não houve 
Logo, não há como ser reconhecidas as retenções efetuadas no montante pleiteado e nem ao mesmo  reconhecer que a Recorrente indicou um montante acima do devido a título de rendimentos brutos na sua apuração do final do exercício e que, sobre esse, teria oferecido à tributação do IRPJ com alíquota de 24% que lhe deve ser reconhecido a título de crédito�.
A DIPJ, ao contrário do alegado pela Recorrente, por si só não tem força probatória haja vista que, diferentemente da antiga declaração de rendimentos da pessoa jurídica (DIRPJ), cujos saldos a pagar dos tributos apurados representavam confissão de dívida nos termos do art. 1º da IN SRF nº 77, de 1998, a declaração que a substituiu, atual DIPJ, possui apenas valor informativo, haja vista nova redação dada pela IN SRF nº 14, de 2000.
Nesse sentido a Súmula nº 92 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf):
"A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado".
Desta forma, de acordo com o já exposto, conclui-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussão e dos argumentos contidos no recurso voluntário objetivando a reforma do acórdão de piso. 
Há se frisar  que que o entendimento adotado está em consonância com os estritos termos legais, em obediência ao princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Trata o presente de recurso voluntario interposto em face de Acordao n° 02-14-
86.172, proferido pela 6% Turma da DRJ/RPO, em 24 de maio de 2018, que julgou julgar
procedente em parte a manifestacdo de inconformidade, para reconhecer parcialmente o direito

creditorio pleiteado.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

“Trata-se da DCOMP n° 10734.04332.300408.1.3.02-3419 (fls. 02 a 07), por meio da
qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados, utilizando-se de
suposto crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao exercicio de 2008, ano-
calendario de 2007, no valor original de R$ 411.623,27.

Por meio do despacho decisério eletrénico de fl. 08, o direito creditério ndo foi
reconhecido e as compensacfes ndo foram homologadas, sob o fundamento de que as
parcelas de composicao do crédito informadas no Per/Dcomp ndo foram suficientes para
quitacdo do imposto e apuracdo de saldo negativo:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N2 DO PROCESSO DE
ICREDITO ICREDITO
Exercicio 2008 - 01/01/2007 a 31/12/2007 Saldo Negative de
10734.04332.200408.1.2.02-2419 IRP1 13830-900.093/2010-23

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagio do imposto devido e a apuragdo do saldo negativa, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0,00 0,00 [1.540.529.66 0,00 0,00 0,00 1.540.529,66

CONFIRMADAS 0,00 0,00 [1.540.529.66 0,00 0,00 0,00 1.540.529,66

valor original do salde negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 411,623,27  Valor na DIIP: RS 400.684,55
Somatério das parcelas de composico do crédito na DIPI: R$ 2.717.351,17

IRP] devido: R$ 2,316.666,62

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado a0 somatdrio das parcelas na DIP]) - (IRP] devido) limitado ao menor valor
entre szldo negative DIP] e PER/DCOMP, observado que quande este cdleulo resultar negative. o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Diante do exposto, NAQ HOMOLOGC a compensacio dedarada no PER/DCOMP acima identificada.
Valor devedor consolidade, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2010.

PRINCIPAL |MULTA ‘JURDS |

411.623,27 | 82.324,65 ‘ 82.736,27 |

Para informacdes complementares da anslise de crédito, verificagio de valores devedores & emissdo de DARF, consultar

v receita.fazenda.gov.br, opgo Empresa ou Cidad3o, Todos os Servicos, assunto "Restituico...Compensagdo”, item PER/DCOMP, Despacho
Decisério.

Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). In:lso 11 do Pardgrafo 19 do art, 6° da Lei 9.430. de
1996, Art, 40 da IN RFB 900, de 2008, Art. 74 da Lei 9.430. de 27 de dezembro de 1

Cientificada do despacho decisério em 17/03/2010 (comprovante a fl. 16), a interessada
apresentou em 15/04/2010 a manifestacdo de inconformidade de fls. 19 a 25,
acompanhada dos documentos de fls. 26 a 125, onde alega, em sintese, 0 que segue:

]

A Impugnante fez compensacdes, pagamentos e teve retences de Imposto de
Renda que durante o ano-calendario de 2007, ap6s as devidas apuracles
resultaram em saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica.
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Referido saldo foi objeto de compensacdo conforme PER/DCOMP
10734.04332.300408.1.3.02.3419.

O valor do imposto de renda devido e lancado na folha 10 da DIPJ do ano-
calendario de 2007 corresponde a R$ 2.316.666,62 (R$ 1.428.399,97 "IR
aliquota de 15%" + R$ 928.266,65 "Adicional de IR" — R$ 40.000,00 "Dedugéo
de incentivo fiscal"), valor este também mencionado no despacho decisério.

O valor efetivamente pago pela Manifestante e demonstrado na DIPJ na pagina
10 corresponde a R$ 2.590.926,10 (IR devido em meses anteriores), mais R$
33.195,71 (imposto de renda retido na fonte), mais R$ 93.229,36 (IR retido na
fonte por d&rgdos pulblicos e autarquias), perfazendo um total de R$
2.717.351,17.

Os valores que compde o montante de R$ 2.590.926,10, e que estdo
comprovados com documentos anexos, Sao 0s seguintes:

: IRPJ ) | Forma de Liquidagao i
| Cempeténcia | Data Pagtc Valor (_:cmpe 1:,;1ch Valor Pago Tetal !
Compensacdes Ir Retido |
Jan/07 28422007 43.59215 4359215
Few/07 31/3)2007 -
Mar/i07 271442007 -
! 5H89.658,16 21,985 94 21.885,94
falt LT 0 ) -
31712007 154.145,05 2.83547 : 127.067,60 129.803,07
31/8/2007 | £.411,52 32.856,96 39.268 48
|
Agol0T 28/9/2007 : 114.503,75 £73.332,85 T87.83660
Selil7 3111042007 24610,15 312.199,05 336.809,20
Oul/07 30/11/2007 27.037,93 348 667 47 375.705,40
Now/D7 2B8/12/2007 65.616,32 45.4058,73 112.022,05
Dez/07 31/1/2008 -
Soma 743.803,21| 306.593,23 1.540.529,66 2.590.926,10

Portanto, o saldo negativo de imposto de renda decorre da diferenca entre R$
2.717.351,17 e R$ 2.316.666,62, o que resulta em R$ 400.684,55, montante este
lancado na pagina 10, no item 12 da Declaracéo de Imposto de Renda.

Portanto, encontra-se provado, inclusive com documentos o saldo negativo da
Impugnante, ndo havendo razdes para glosa do montante do crédito compensado em
PER/DCOMP.

DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, a Impugnante espera e requer seja reformada ar.

decisdo recorrida, para o fim de ser reconhecido integralmente o saldo negativo de IRPJ
e a compensacdo efetivada.

Ocorre que a 62 Turma da DRJ/RPO julgou procedente em parte a manifestacéo
de inconformidade para reconhecer parcialmente o direito creditério no valor de 286.727,22,
oriundo de saldo negativo de IRPJ do exercicio de 2008, ano-calendario 2007, e homologar as
compensac0es trazidas a litigio, até o limite do crédito ora concedido.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario com as seguintes
alegacoes:
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“(..)
Il. DOS FATOS

4. Trata-se de pedido de compensacéo realizado pela Recorrente mediante a DCOMP n.
10734.04332.300408.1.3.02-3419, mediante a qual pretendeu compensar os débitos
informados utilizando-se de créditos de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-
calendério de 2007, no valor original de R$ 411.623,27.

5. N&o obstante a procedéncia do crédito pleiteado, a D. Autoridade Fiscal emitiu o
despacho decisério para rejeitar, integralmente, a compensacao solicitada, reputando
que nao haveria qualquer saldo negativo disponivel a ser aproveitado pela Recorrente.

6. Inconformada com a conclusdo adotada pela fiscalizacdo, a Recorrente apresentou
Manifestacéo de Inconformidade, onde demonstra, detalhadamente, a origem do crédito
por ela pleiteado para realizacdo das compensacdes rejeitadas pela fiscalizacdo.

7. Em face da defesa apresentada, a DRJ julgou no sentido de reconhecer parcialmente
procedente a manifestacdo de inconformidade e, portanto, consignar o direito da
Recorrente a parte do crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendério de
2007, homologando, por fim, as compensagdes até o limite do crédito concedido.

8. Os créditos reconhecidos decorriam, em suma, da identificagdo de:
(i) Estimativas mensais compensadas no valor de R$ 743.803,21;

(if) Recolhimentos via DARF no valor de R$ 1.540.529,66; e (iii) Retencdes do IRRF
no valor de R$ 318.606,47.

9. No total, portanto, a DRJ reconheceu que a Recorrente teria pago o montante de R$
2.602.939, 34 de Imposto de renda, seja a titulo de estimativas compensadas, seja via
DAREF, seja, enfim, mediante reten¢des do Imposto de renda ao longo do ano.

10. Considerando, portanto, que o IR devido no ano-calendario de 2007 era de R$
2.326.666, 62, a DRJ entendeu que, do crédito requerido no montante de R$
400.684,55, em valores originais, a Recorrente teria direito ao montante de R$
286.272,72.

11. Conforme depreende-se do Acorddo recorrido, a parcela ndo reconhecida do crédito
decorreria, exclusivamente, do saldo negativo proveniente das retengdes realizadas ao
longo do ano-calendario de 2007.

12. Com efeito, enquanto a Recorrente demonstra o direito ao crédito proveniente de
retengdes no montante de R$ 433.018,30, a DRJ reconhece apenas o valor de R$
318.606, 47.

A divergéncia remanescente, portanto, diz respeito ao crédito de saldo negativo
decorrente de retencdes na fonte no montante de R$ 114.411,83.

13. Verifica-se, entretanto, que o crédito relativo as retencdes que foi reconhecido pela
DRJ refere-se, exclusivamente, aqueles que foram identificados no sistema DIRF,
correspondente aos valores declarados pelas fontes pagadoras.
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14. Entretanto, conforme a Recorrente demonstrou, anteriormente, em sua manifestacdo
de inconformidade, deixou-se de considerar, no caso concreto, diversas retenc@es
sofridas ao longo do ano-calendario de 2007 e que, juntos, perfazem o saldo negativo
por ela apurado, ndo reconhecido pela fiscalizacdo e, posteriormente, pela DRJ. Todas
essas retencbes, como ja consignado nos autos, constam na ficha 11 da DIPJ da
Recorrente (fls. 89/92) e, efetivamente, ocorreram para fazer face a exigéncia do IRRF
sobre os rendimentos auferidos naquele periodo.

15. Por essa razdo, conforme serd demonstrado adiante, o Acérdao recorrido deve ser
reformado para que o crédito pleiteado seja conhecido em sua inteireza e, por fim, as
compensagdes em apreco sejam totalmente homologadas.

I1l. DO DIREITO.

16. Conforme demonstrado no tépico anterior, a DRJ reformou o despacho decisorio
que ndo homologou a compensacdo requerida para reconhecer apenas parcialmente os
créditos pleiteados pela Recorrente e homologar a compensagao até o limite dos créditos
reconhecidos.

17. Ao julgar nesse sentido, a DRJ ndo reconheceu integralmente o saldo negativo
proveniente das retencOes sofridas pela Recorrente no ano-calendario de 2007, deixando
de conceder o crédito no montante original de R$ 114.411,83.

18. N&o obstante a rejeicdo dos referidos créditos, a Recorrente demonstrou que eles
decorrem, efetivamente, de retengdes realizadas sobre os rendimentos por ela auferidos
no periodo fiscalizado.

19. Conforme extrai-se da DIPJ da Recorrente, todos os valores correspondentes as
retencOes sofridas perfazem o montante de R$ 433.018,30, conforme discriminacéo de
valores abaixo:

Saldo negativo - IRRF

Janeiro RS 43.592.15
Abril RS 21.985.94
Junho RS 2.835.47
Julho RS 6.411.52
Agosto RS 114.503,75
Setembro RS 24.610.15
Outubro RS 27.037.93
Novembro RS 65.616,32
Dezembro RS 33.195.71
Dezembro RS 93.229.36

RS 433.018.30

20. Embora ndo conste no sistema DIRF, as retencBes podem ser comprovadas, ndo
somente pelos documentos ja apresentados nos autos, mas também mediante a
apresentacdo dos extratos bancérios das contas bancérias da Recorrente ativas no ano-
calendério de 2007.

21. Em razdo da data a que se referem, os bancos ndo conseguem emitir, imediatamente,
0s extratos que ficam armazenados mediante processo de microfilmagem. Em verdade,
em raz&o do prazo para emissdo desses extratos, a Recorrente restou impossibilitada de
apresenta-los juntos ao presente Recurso Voluntario. Entretanto, a fim de comprovar o
seu direito ao crédito, esta providenciando a emissdo dos extratos para que sejam,
devidamente, apresentados nestes autos.
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22. A referida providéncia para comprovar o direito da Recorrente é necessaria para
demonstrar que ela auferiu rendimentos ao longo do ano-calendario de 2007 e reputou,
em estrita boa-fé, que se tratavam de rendimentos liquidos, na medida em que as
retencdes devidas ja teriam sido realizadas pela fonte pagadora.

23. Com efeito, a Recorrente ndo poderia supor que as fontes pagadoras nao realizaram
as retencBes devidas e sequer pode ser prejudicada em razdo de eventual apropriacéo
indébita cometida por terceiros ou mesmo por falhas destes nas informaces prestadas a
Receita Federal.

24. Entretanto, por comprometimento a argumentacdo, deve-se realizar algumas
consideracOes em relacdo a hip6tese de ndo reconhecimento das retencdes realizadas.

25. Os valores acima indicados, no montante de R$ 433.018,30, correspondem as
retencBes sofridas nos rendimentos auferidos pela Recorrente ao longo do ano. Note-se,
entretanto, que a DRJ somente reconheceu as retengBes sofridas em rendimentos
financeiros indicados no sistema DIRF, conforme tela abaixo:

. Relagio de Rendimentos e Imposto de Renda Retido por Fonte Pagadora

Fonte Pagadora Dirf Rendimente lmpogto
CPF/CNPJ Nome/Nome Empresarial Entregue em Tributive| Rotido
58.497.702/0001-02 BANCO INTERCAP S.A 07/04/2008 73198366 153.898,03
59.588.111/0001-03 BANCO VOTORANTIM S.A 01/09/2008 800,00 112,50
00.400.888/0001-42 BANCO SANTANDER SA 26/01/2010 908.296,63 164.595,94
Descri¢ao do rendimento Rendimento Imposto
3426-Rend. de capital , aplicagdes finan. de renda... 2.002.47 450,55
5273-Operagles Swap 906.294,16 164.145,39
F;tal de Rendimentos e Imposto de Renda Refido 1.640.780,29 31&.606,47]

26. Conforme se verifica, a DRJ reputou que a Recorrente teria submetido a tributagdo o
montante de R$ 1.640.294,16, decorrentes de rendimentos financeiros das fontes
pagadoras acima indicadas e retido sobre elas o montante de R$ 318.606,47 a titulo de
IRRF.

27. QOcorre que, conforme depreende-se da linha 22 da ficha 06A da DIPJ e, como
constatado pela prépria DRJ, a Recorrente declarou o recebimento de receitas
financeiras no valor de R$ 14.546.819,55. Tais valores corresponderiam ao que a
Recorrente teria recebido ao longo do ano e, sobre parte desse montante, teriam
ocorrido as retencGes ndo reconhecidas pela DRJ. Desse modo, assim como a DRJ
entendeu que as receitas financeiras oferecidas a tributagdo amparavam a deducdo por
ela indicada, com base na DIRF, as mesmas receitas financeiras também amparam o
montante de retenc¢Ges indicado pela Recorrente (R$ 433.018,30).

28. Pois bem. Os rendimentos financeiros sdo tributados pelo IRRF com aliquotas que
variam de 15% a 22,5%. Apenas a titulo argumentativo, caso o montante que a
Recorrente afirma ter sido retido (R$ 433.018,30) correspondesse a 22,5% (pior
cenario) dos rendimentos por ela auferidos, isso significa que essas retengdes teriam
ocorrido sobre rendimentos brutos no valor de R$ 1.924.525,78. Nessa hipétese, nédo
obstante ter recebido, efetivamente, um valor inferior a este (considerando a reducdo
gerada pelas retengdes), a Recorrente teria indicado na a tributagéo pelo lucro real ndo o
que recebera verdadeiramente, mas 0 montante de R$ 1.924.525,78 e 0o montante que
teria sido, supostamente, retido.

29. Com isso, verifica-se que, na receita financeira auferida pela Recorrente esse
rendimento foi computado de forma equivocada. Isso porque, se ndo houve retencao do
imposto de renda sobre tal montante, o valor que a Recorrente deveria ter submetido a
tributacdo no lucro real é menor do que fora considerado por ela, que compreende ndo
somente o que, de fato, recebeu, mas também o montante que sup6s retido.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1003-003.576 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13830.900093/2010-23

30. Com efeito, os rendimentos, efetivamente, auferidos pela Recorrente ao longo do
ano foram considerados por ela como rendimentos liquidos, isto é, como valores
remanescentes de um valor a maior do qual se subtraiu os valores devidos pela
incidéncia do IRRF.

31. Entretanto, partindo do pressuposto de que a as retencBes ndo ocorreram, tem-se
como consectario ldgico que esses rendimentos considerados liquidos, em verdade,
tratam-se de rendimentos brutos menores do que os rendimentos brutos considerados
pela Recorrente na apuracdo do lucro real.

32. Isso significa que, ndo sendo reconhecidas as retencGes ao longo do ano, 0s
rendimentos brutos da Recorrente, em verdade, correspondem a um valor menor do que
0 que fora apontado em sua apuracdo anual, que compreendia o rendimento que
supunha liquido e as retencdes sofridas.

33. Portanto, os valores oferecidos a tributacdo pelo lucro real, ao final do exercicio, ndo
correspondem aqueles que deveriam ter sido submetidos a tributacdo do Imposto de
Renda com aliquota de 24%. Em verdade, perfilhando o raciocinio de que ndo houve a
incidéncia do IRRF sobre tais valores, o rendimento bruto auferido pela Recorrente foi
menor do que aquele que ela reputava existir e que considerou ao fim do exercicio.

34. A consequéncia prética dessa constatacdo é a de que a Recorrente teria recolhido,
indevidamente, 24% sobre a diferencga entre o que considerara como rendimento bruto e
aquilo que, efetivamente, correspondia a essa cifra.

35. Em outras palavras, como a Recorrente considerara que seu rendimento bruto
compreendia uma monta composta do rendimento liquido acrescido dos valores dele
retidos a titulo de IRRF, o ndo reconhecimento dessas retencdes, leva a concluséo logica
de que, em verdade, seu rendimento bruto era menor do que o indicado em sua apuragdo
no final do exercicio. Sobre essa diferenga, entretanto, houve o recolhimento indevido
do Imposto de Renda com aliquota de 24% e, portanto, esse montante deve ser
devolvido & Recorrente.

36. Em suma, ndo obstante a demonstracdo pela Recorrente de que sofrera diversas
retencbes ao longo do ano sobre os rendimentos por ela auferidos, o néo
reconhecimento dessas retencfes pela DRJ leva a constatagdo de que os rendimentos
brutos considerados no final do periodo sdo menores do que aqueles indicados. E,
portanto, sobre a diferenga ai verificada, teria havido uma tributacdo indevida do
Imposto de Renda com aliquota de 24%.

37. No caso concreto, em que a DRJ ndo reconheceu as retengdes no valor de R$
114.411,83, tem-se que, a Recorrente teria apurado um rendimento bruto a maior, cujo
excesso corresponde exatamente ao montante dessas retengdes ndo reconhecidas.

38. Portanto, deve-se considerar que a Recorrente submeteu, indevidamente, R$
114.411,83 a incidéncia do Imposto de Renda com aliquota de 24% e, desse modo, tem
direito a devolucéo do do montante de R$ 27.458,83.

39. Assim, caso ndo seja oportunizada a Recorrente a apresentacdo dos extratos
bancérios para comprovar os valores que, efetivamente, auferiu no ano-calendario de
2007 e, ainda, dos valores retidos em razdo desses rendimentos, cumpre considerar que
0 ndo reconhecimento das retencfes implica em reducdo do lucro real apurado ao fim do
exercicio.

Ao menos sobre a incidéncia do IRPJ com aliquota de 24% sobre esse montante em
excesso deve ser reconhecido direito de crédito a Recorrente.
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IV. DO PEDIDO.

40. Diante do exposto, a Recorrente requer que Ihe seja autorizada a apresentacdo dos
extratos bancérios para comprovar os rendimentos, efetivamente, auferidos ao longo do
ano calendario de 2007 e as retencdes sofridas no valor de R$ 114.411,83 para que seja,
integralmente, homologada a compensacéo pleiteada.

41. Subsidiariamente, caso ndo sejam reconhecidas as retencfes efetuadas no montante
de 114.411,83, deve-se, a0 menos, reconhecer que a Recorrente indicou um montante
acima do devido a titulo de rendimentos brutos na sua apuracgéo do final do exercicio e
que, sobre esse, teria oferecido a tributacdo do IRPJ com aliquota de 24% que Ihe deve
ser reconhecido a titulo de crédito”.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
mar¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Codigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacado da lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, do ano-calendéario
de 2007, no valor de R$ 125.350,55 (R$ 411.623,27 (valor pleiteado) — R$ 286.272,72 (valor
reconhecido pela DRJ)) que, conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a
atividade judicante esta constrita (art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplicam
subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02 de marco de
1972).

Da Discussao do Direito Creditdrio

A controvérsia nos autos cinge-se ao ndo reconhecimento integral do direito
creditério, informado no Per/Dcomp n® 0734.04332.300408.1.3.02-3419, relativo a saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 2007, sob o argumento de auséncia de comprovacao das
retengdes pela Recorrente.
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Sobre a questdo, assim decidiu a DRJ:

“(..)

Como relatado, o direito creditério ndo foi reconhecido, sob o fundamento de que as
parcelas de composicdo do crédito informadas no Per/Dcomp ndo foram suficientes para
quitacdo do imposto e apuracdo de saldo negativo.

Depreende-se da manifestacdo de inconformidade apresentada, que o contribuinte
equivocou-se no preenchimento do Per/Dcomp, informando apenas os recolhimentos
efetuados via Darf no total de R$ 1.540.529,66, deixando de informar as estimativas
mensais de IRPJ compensadas bem como as retenc¢bes na fonte.

E importante destacar que cabe a contribuinte zelar pelo cumprimento de suas
obrigacdes acessdrias, bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de
seus pleitos, de forma a prestar informagdes coerentes a Administracdo Tributéria, ndo
havendo motivo algum que justifique informagdes divergentes nos diversos documentos
e declaracdes apresentadas a Secretaria da Receita Federal.

No entanto, em vista dos principios da instrumentalidade do processo, da economia
processual, da verdade material, do contraditério e da ampla defesa, assegurados pelo
ordenamento juridico vigente, entende-se que o0s equivocos declarados pela
Manifestante podem ser supridos por esta instancia administrativa, de forma a tornar
possivel a apreciacdo do direito creditorio utilizado para a compensacdo dos debitos
declarados.

Assim, constatados indicios de ocorréncia de erro quando da demonstragdo do crédito
pleiteado na DCOMP em litigio, necessario se faz verificar as informagoes trazidas aos
autos, bem como aquelas constantes dos sistemas informatizados da RFB, a fim de se
alcangar a verdade dos fatos.

A manifestante elaborou o quadro a seguir onde constam estimativas mensais
compensadas no valor total de R$ 743.803,21, retencfes na fonte de R$ 306.593,23 e
darfs recolhidos no valor total de R$ 1.540.529,66:

: IRPJ __ ] ] Forma de Liquidacao i
i . Valor Compensado , _— [
Competéncia | Data Pagte Ccmpewsagées! Ir Retido Valor Pago Tetal !
Jan/ov 28/2/2007 4350215 . 43,502 15
Few/d7 332007 -
Mar/d7? 27/4/2007 -
Abr/i07 31/5/2007 HB9 668,16 21,985 894 21.885,94
Mai/lo7 30/6/2007 -
Jun/a7 31477200 15414505 283547 : 127.067,60 129.803,07
Jullo7 31/8/2007 I 6.411,52 32.856,96 39.268 48
AgoloT 28/9/2007 | 114,503,758 £73.332,85 T87.836,60
Seti07 311042007 2461015 312.199,05 335.809,20
Cul/07 30/11/2007 27.037,93 348 667,47 375.705,40
NaviO7 28/12/2007 6561632 45.405,73 112.022,05
Cez/07 31/1/2008 -
Soma 743.803,21| 306.593,23 1.540.529.66( 2.590.926,10

Diz ainda que além das retencBes acima utilizadas na deducédo das estimativas mensais,
teve mais R$ 33.195,71 de reten¢do na fonte e mais R$ 93.229,36 retidos por 6rgéos
pUblicos e autarquias.
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O recolhimentos via Darf ja foram confirmados pelo despacho decisorio no valor total
de R$ 1.540.529,66.

Em relacdo as estimativas mensais de IRPJ compensadas, em consulta aos sistemas de
controle da RFB, foi confirmada a compensacdo da estimativa mensal do més de
abril/2007 no valor de R$ 589.658,16 (Dcomp n° 36000.27322.250507.1.3.02-0728),
bem como a compensacgdo da estimativa mensal de IRPJ do més de junho/2007 no valor
de R$ 154.145,05 (Dcomp n° 14090.07905.070807.1.3.02-2706), conforme indicado
pelo contribuinte nas DCTFs de abril (fls. 112) e junho (fls. 119). As telas dos processos
de cobranca n°. 13830.900137/2011-04 e 13830.900138/2011-41, a seguir copiadas,
confirmam as extingdes destes débitos:

IIRNEATIKTES

S EREICIRICS

Portanto, serdo considerados pelo presente Acdrddo as estimativas mensais de IRPJ
extintas por compensagao no valor total de R$ 743.803,21.

Quanto as retencBes na fonte, a manifestante ndo apresentou 0s comprovantes de
rendimentos. Dessa forma, prevalecerdo somente as retengdes constantes em DIRF.

Original
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Em consulta ao sistema Dirf (consulta completa as fls. 272 a 275) foram confirmadas
retengdes na fonte no valor total de R$ 318.606,47 no ano de 2007, conforme quadro
resumo a seguir, relativas aos cédigo 3426 — IRRF Titulos de Renda Fixa e 5273 —
Operacdes de Swap:

Dados do beneficiario:
CNPJ do beneficiario: 02.992.296/0001-08
Nome empresarial do beneficiario constante do cadast

Total: 3 Fontes Pagadoras (somente ativas)

cédigo Rend. Bruto Imposto Retido
3426 733.986,13 154.348,58
5273 906.794,16 164.257,89
Total: 1.640.780,29 318.606,47

Constatou-se também que as receitas financeiras oferecidas a tributacdo na linha 22 da
ficha 06A da DIPJ amparam a deducéo das retengdes na fonte:

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMAGOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2008

CMPJ:02.992.296/0001-08

Ficha 06A - Demonstragio do Resultado - PJ em Geral

Discriminago Valor
01.Receita de Exportacdo Direta de Mercadorias e Produtos 71.395.564,94
02.Receita de Vendas de Mercadorias € Prod_a Coml.Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
03.Receita de Venda de Produtos de Fabricag8o Propria no Mercado Intemo 0,00
04 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 0,00
05.Receita de Prestagio de Servigos - Mercados Inteme e Externo 0,00
06 Receita de Unidades Imobiliarias Vendidas 0,00
07.Receita de Locagio de Bens Maveis e Iméveis 0,00
0&.Receita da Atividade Rural
09.(-)Wendas Canceladas, Devol. & Descontos Incond. 134 258,00
10.(-)ICMS 0,00
11.(-)Cofins 0,00
12.(-)PIS/Pasep 0,00
13.(-)ISS 0,00
14.(-)Demais Imp. & Contr. Incid. & Vendas e Servigos 0,00

15 RECEITA LiQUIDA DAS ATIVIDADES 71.261.306,94
16.(-)Custo dos Bens e Senvigos Vendidos 75.088.608,67

17 LUCRO BRUTO -3.827.301,73
18.Variagdes Cambiais Ativas 4.234.884,04
19.Ganhos Aufer. Mercado Renda Varidvel, exceto Day-Trade 0,00
20 Ganhos em Operacdes Day-Trade 0,00
21.Receitas de Juros sobre o Capital Proprio 0,00
22 OQutras Recertas Financeiras 14 546 819,55
23.Ganhos na Alien. Particip. Mo Integrantes do Ativo Permanents 0,00
24 Resultados Positivos em Participagdes Societarias 0,00
25 Amortizagdo de Desagio nas Aquisigdes de Investimentes Avaliados pelo PL 1.456.467,90
26 Resultados Positivos em SCP 0,00
27 .Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00
28 Reversio dos Saldos das Provisbes Operacionais 0,00
29 Outras Receitas Operacionais 444 147 89

Dessa forma, serdo consideradas pelo presente Acérdao as retengdes na fonte no valor
de R$ 318.606,47.

O célculo a seguir demonstra o saldo negativo de IRPJ apurado, considerando-se 0s
valores confirmados pelo despacho decisorio (pagamentos) e pelo presente Acérdao
(estimativas compensadas e retencfes na fonte):

IRPI deViIdO: ..ot e R$ 2.316.666,62
(-) Estimativas mensais de IRPJ pagas .........cccooererereeene. R$ 1.540.529,66
(-) Estimativas mensais de IRPJ compensadas ................. R$ 743.803,21

(-) RetengBes Na fONTE ........ovvvvreereeinneeee e R$ 318.606,47
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(Z) IRPJ @ PAGAT ..ot R$ - 286.272,72

Portanto, apds as verificacBes realizadas, apurou-se saldo negativo de IRPJ no valor de
R$ 286.272,72.

Cumpre ainda assinalar que a presente analise restringiu-se a verificacdo dos dados
disponiveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil —
RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisério automatico em
litigio, tendo em conta a ndo ocorréncia no processamento eletrénico de critérios de
baixa para tratamento manual ou analise mais pormenorizada do crédito e dos débitos
compensados.

Conclusao

Por todo exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a
manifestacdo de inconformidade para RECONHECER EM PARTE o direito creditério
no valor de R$ 286.272,72, em valores originais, relativo ao saldo negativo de IRPJ do
exercicio de 2008, ano-calendario 2007, e HOMOLOGAR as compensacfes trazidas a
litigio, até o limite do crédito ora concedido™.

Por outro lado, em sede recursal, a Recorrente alegou fazer jus a totalidade do
direito creditorio pleiteado, pois embora ndo conste no sistema DIRF, conforme extrai-se da
DIPJ da Recorrente, todos os valores correspondentes as retencdes sofridas, que tais retencdes
podem ser comprovadas, ndo somente pelos documentos j& apresentados nos autos, mas também
mediante a apresentacdo dos extratos bancarios das contas bancarias da Recorrente ativas no
ano-calendério de 2007.

Aduz, porém que “em razdo da data a que se referem, os bancos ndo conseguem
emitir, imediatamente, os extratos que ficam armazenados mediante processo de microfilmagem
e que restou impossibilitada de apresenta-los juntos ao presente Recurso Voluntario”. E que, a
fim de comprovar o seu direito ao crédito, esclarece que estd providenciando a emissdo dos
extratos para que sejam, devidamente, apresentados nestes autos. Por fim, requer, que lhe seja
autorizada a apresentacdao dos extratos bancarios para comprovar os rendimentos, efetivamente,
auferidos ao longo do ano calendario de 2007 e as retencdes sofridas alternativamente, que
“deve-se, a0 menos, reconhecer que a Recorrente indicou um montante acima do devido a titulo
de rendimentos brutos na sua apuracdo do final do exercicio e que, sobre esse, teria oferecido a
tributag¢do do IRPJ com aliquota de 24% que lhe deve ser reconhecido a titulo de crédito”.

Entretanto, em que os argumentos da Recorrente, entendo nao assistir-lhe razéo.
Explique-se.

E certo que a pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo
pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacgéo do lucro real, bem
como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de célculo estimada no caso utilizagdo do
regime com base no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL
negativo ou a pagar no encerramento do periodo de apuracdo, ocasido em que se verifica a sua
liquidez e certeza (art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996).
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Ocorre que é requisito indispensavel a comprovacao da liquidez e certeza do
direito creditério em discussao, nos termos do art. 170 do Cddigo Tributéario Nacional:

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica. (grifei)

E para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Neste sentido, para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de
rendimentos, como o ora analisado, aplica a Sumula CARF 143, os contribuintes podem
comprovar por quaisquer meios de prova as retencdes que dao sustentacdo a formacao do crédito
reivindicado, ndo sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica
forma de demonstrar o crédito.

Essa questdo é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre
com frequéncia a ndo localizacdo das retengbes nos sistemas do Fisco e a interessada ndo
apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram
as retencOes. Para ter direito a efetuar a compensacdo dos créditos a legislacdo de regéncia da
matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retencdo, emitido em
seu nome pela fonte pagadora, sendo vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.

Por outro lado, caso a fonte pagadora ndo encaminhe as informac6es de retencao
ao Fisco, ou as encaminhe com erros como no caso em tela, o beneficiario do pagamento, e que
teve as retencdes, fica sujeito ao ndo reconhecimento pela autoridade administrativa da
ocorréncia daquelas retengdes, ficando sujeita a ndo homologacéo de eventuais compensagoes
em que utilizar aqueles tributos retidos. E fato que é um direito do beneficiario do pagamento e
um dever da fonte pagadora a emissdo do Informe de Rendimentos.

Contudo, forcoso reconhecer que o beneficiario do pagamento ndo tem gestéo
sobre o comportamento da fonte pagadora. Como ndo tem o poder de enforcement detido pelo
Fisco, a Recorrente tem que comprovar as reten¢des por outros meios.

Desta forma, deveria ter a Recorrente dialogado com a decisdo recorrida e
apresentado, nos termos da Sumula CARF 143, quaisquer meios de prova para demonstrar as
retences que deram sustentagdo a formacdo do crédito reivindicado. Contudo, assim ndo agiu a
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Recorrente, mesmo tendo a DRJ sido explicita quanto a esta necessidade. Assim sendo, em
convergéncia com 0 exposto na decisdo em primeira instancia, entendo que ndo ha como acatar
as raz0es recursais da Recorrente.

Releva ressaltar que esta julgadora entende que a juntada de documentos pode ser
admitida, ainda que produzidos em momento processual posterior a apresentacdo da
impugnacdo, ou seja, em sede de interposicdo do recurso voluntério, desde que fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacao oportuna, por motivo de forca maior, refira-
se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razfes posteriormente
trazidas aos autos.

Essa possibilidade juridica encontra-se expressamente normatizada pela
interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, em
casos especificos como o ora analisado. Contudo, a Recorrente ndo apresentou qualquer prova
por ocasido de seu recurso.

Ora, a mingua de tal comprovacdo, inexistindo documentacdo idbnea que
comprove a retencdo de valor superior aquele considerado pelas autoridades administrativa e
julgadora de primeira instancia para fins de restituicdo/compensacdo, ndo ha reparos a fazer na
deciséo objurgada.

Recorde-se, também, que, nos termos da legislacdo processual em vigor, o énus
da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto a
existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Codigo
de Processo Civil):

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria
imprescindivel que fosse juntada aos autos sua escrituracdo contabil-fiscal, baseada em
documentos id6éneos, 0 que ndo se deu também em sede de recurso voluntario, limitando-se a
requerer prazo para juntada posterior dos extratos bancarios que comprovariam as retencdes
sofridas. Contudo, o pedido de concessao de prazo se deu em 14/08/2019 (Termo de Solicitacdo
de Juntada do Recurso Voluntario, e-fls. 317) e até o presente momento ndo houve

Logo, ndo hd como ser reconhecidas as retencfes efetuadas no montante pleiteado
e nem ao mesmo reconhecer que a Recorrente indicou um montante acima do devido a titulo de
rendimentos brutos na sua apuragdo do final do exercicio e que, sobre esse, teria oferecido a
tributacdo do IRPJ com aliquota de 24% que Ihe deve ser reconhecido a titulo de crédito”.

A DIPJ, ao contrério do alegado pela Recorrente, por si s6 ndo tem forca
probatdria haja vista que, diferentemente da antiga declaracdo de rendimentos da pessoa juridica
(DIRPJ), cujos saldos a pagar dos tributos apurados representavam confissdo de divida nos
termos do art. 1° da IN SRF n°® 77, de 1998, a declaracdo que a substituiu, atual DIPJ, possui
apenas valor informativo, haja vista nova redacdo dada pela IN SRF n° 14, de 2000.
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Nesse sentido a Simula n® 92 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf):

"A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem
instrumento habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela
informado".

Desta forma, de acordo com o j& exposto, conclui-se que ndo foram carreados aos
autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discusséo e
dos argumentos contidos no recurso voluntario objetivando a reforma do acérdao de piso.

Ha se frisar que que o entendimento adotado esta em consonancia com 0s estritos
termos legais, em obediéncia ao principio da legalidade a que o agente publico esta vinculado
(art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da
Lei n®9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e
art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



